
Cr.da Esbdo F:\tte '1':':1 oonvencr.o
t :n:.:h:Lt, de- LGQl'do com z;::rns p'rc....-::',.,;...
~C'S cDn::.titilC~!Qn~i:, fI.S LQ€di:I~'n -._~

cG,~J[::,k~3 p.!r:1 protbh' e ímpedtr o t:e..
::::nvol~'h:"::2c~·_t-o~ 2. rJ-1J::::ll~~~ú, 2. C.3tc.1<J::::!.>""
['2m, a ~..qt1klCfo ou rz~'~nL?lo :J;')
,':l,rente~, toxmr-s, r.rn1E:'.Sj E.r~1~jp;:-':r~[ ")...
lOS e VERE'E3 c<::r-'E-.:iSicadrs no Ar~i.!o

I da CD:J'\'e-:1~:'o: dentro de ssu terii
tórío, ::00 r:;uJ. jUl'i:di(:l(1 ou E3b o_'3U
controle, o:.-.j& qUfl." que ncja,

HITIGO v

03 Est,,:,d23 P~l t~s n~ Conven~to

,'38 c-GmprÚ~Gt6n1 a lYt.1nt8:.l.' cün.su~I,1.S

entre sí- e a cooperar p:J,'a re~olver

gucisquér problemas qUê VGl1!1f'fi a
Burglr Em n~lüção aos objetivos 0'-1
Convenção ou à aplica[;'2o de t;cUS dis ...
posItivos. A consulta e a cooper".ç'oo
nDS tel'm03 d63te al:tigo t[~rnbé~ po
rtem .ser l'e.3cli=z~clas atrav~'s de p1:"l['~-i'"

dilnentos intern2.c!om.is 3 dequac'oS
no qUQdro dfl.5 i~1l;cÕç5 Unidas e .:te
erordo CúDl sua CP.rta.

ARTIGo VII

Oada Estado Parte na Conv8n~!jCl
eomprfJ!nete-sa a fornecer ou a.pi. .•
a:::s!.'3-:::f:ncia, de aoordo com a O['r1"tr-,
das NaçÕES Unidci31 a qualquer Fr.':
te na Convenção que 8, solicite. se :
Consalho-' dE! Seruranca decidir _-~:
!'11 Pnte ficou -e:cposf~o a perigo ",.,.,
conseqUênciB.. de violaç'io desta c:::
venção.

quer meio, encorajar ou induzir qual
quer E3hdo. G':npo dó E~tados ou or
g2.nicr!gÕ33 in~3rn~cíDn~js, a, f!!bricar
ou adqntrtr da outro mcão d~.~li.sauB!'

B[;€nteS j tc-..Dnas, grZ"Ile~;, gtluip,:'u::r:nI{,D
ou Vtl~Q:r:::8 €~~':diicLd05 110 t.J.LL~o I
tL'. Co:·~y(;~]r;~o.

A?'CIGO VI

(1) Qualquer F~tado Pert8 na CCI11.~

y'eri.;!to que vi:ifique que ontro Es
tp~do Pe.Ite est6. pg;intlo em viol~l.J,o

de3 ob:d~C:'~Õ:3 r,JzulL~nt~[; dos dlc~"l'0'"

siti-líos d8, ConvE.nçiio pOd8~á c!,·pcsi
tar qlleL'{,1. junto no C'ons:oJbo rJe Se
auranca dDS Ht'.i::Õ05 UnidD..5. E3i~ -:'i?'G':)
rI1c~uil; to(i~;:; 2:5 provc~ P,:l,::síVE2g c!ue
confirrn€:m sen hUldap}'~'!1to~ 3.2:+rr i

como um nsé!ido ck, e0!1G'derar50 ;;:~;-;

OOlls&lho êl& S2g1wan ça .

(3) CE\cl.a E-.:t~do Palte na CO'Y'.'dl~
c1-o 35 c~)~npl'om.€~f' 9 CCOP?I'8:':'flI' na
;~:'l}~~çfo de qucllql.ler in7e:;tiç;~::~Q
que o Com'dho de Eég:Ul"~nç'a VE':1h;l,
a iniciv_r d3 aCCe{:o (om 03 disr.D::,~~:
vos da C2rta, co:n lJ.13e na qusl::a l-:;~

cebida. peio Conselho. O Oor.selho ::~
8t3gurança infonu8.!'á. os Estp.dos P~L

tes na. Convenção dos resultados d"
lnvestigõc,ê.o.

ARTIGO n

AêTIGO I

Oada Estado Parte na Convencão
se comprom~te a nunc,,"b. em quaisqúer
ch'cUl':iu3ti\ncJas, desenvolver, produzir,
e;Dtocar ou por qualquer outro m ldo
adgl1Jrlr ou conSf>rvar em seu poder'

(1) alrentes rmcrobiológicos ou 'lU
tios ai:.6~nte-.3 biológico;) ou toxinas;
qt!:::isCluer que sej~m sua ol'igern ou
método, de produção, de tipos e é'm
quantidades que n"lo I<a iustiliquem
para fio" proftlá:icos, da protE<]20 ou
outl'OS fins pacificos;

(2) armas. e,qui:I1am&nte1.3 011 vetores
destinados à Utilbl~ãD: de3t:"8 B/1'n
tas ou to':in?8 par~, fins hostis ou em
conflitos armad.Gi.

Cada Estado Part" na Convõ-nção
se oomDromete a destruir ou dS3.JÍàI
para fim pacíficos, t§o lago seja
po"sivel e, em todo caso. num pra'ji)
que não exceda nove messs o.pós a
entrada em vigor da Gonver..ção, t"1~

dos os agentGS, to}:ins.3, arrrms. t:!fli ~

pct~entos e VE-tores 6~'3:peeific9.dos 110
P.rti2'o I da ConvencLo que estei-'ln1
,em g::m podar ou sob sua jurisdil~?"o

ou controle. No rumprimento dos lis
p0,:iitvos c1ssie artigo s?l'ão obs~rva
d~s todas as prEcaurõe~ de segurdnca
r:O.l'[t a proteção da3 popul:~çõe3 e 11.0
ndo Pembiente.

AOI/DzrU/~-:/fI[:3.1«(10tJ)

JJm 30 cl3 ontubro C0 1072

A Sua. E:-::CC-~:LCiJ., o 8.::-1hol" C-::~ne"

r.?.l-dE"-:;::~réilD ~I':i:1íJ.iD GEl'r3.5-;::'SU
~-~ádkl, Pl'0~1-1'::.:li3 da Re~1l1:.lica.

E.2:=-lhcr Fl'E-'::i.-1,:,nt8,

EIU atlü.r m: ·_l~O à E.EpD3il}5.o da mo
tiV03 n Q DNU/1;;/OJ,ô. 4(04), .de 25 de
jan8iro d& 1')73. tenho o. honra de sub
lI1618r a VC-:S:1 E:';:Ji31~:nci2-, para en
eBminliarneI".~D r:o CO~\~1'&2;o ll:<.cional,
o bõ1:to d:;, C'onvenriío sobra a proi
bição do cl02E-ny(ü~~iin:.:.nto~ da produ
ção e dI est'ccpe:0ill tla arm3S bilcte
riológicf:S (bic';Ó1ica.s) e toxinas 6 ,';'Im
dBstrui~,ão, bl como aEsin'1do p",lo
Br.e.sil em LOnÓré'3, em W?shington e
em I',íc3~otl, c',n 10 els 8.br11 ele '972.
~~.cD:rrlpl!nhR n .PIB2&nte ezpo::;:i~~2o de
motin3, isualm.mte, a par~ins0te

inens:-rem 20 Cong-re::30.
2.• 1'-i ConV21: "7,0 e-m apreço é. l::em

dúvida. 11m p'i;n"iro p::sso de vnJoi'
no se:ntido d:1 t:.. :.:.1 pro3criçno í!?S
arn'!f~3 qufnl~:::3Jéí e biológlc9s. Inci1e
sobre c:?.tE-r;u.'la n~rt~cuJRrm8nte ra
PU1::::iVc1 dos meies de fa;::(;r a gúz':,ra.
a visa a p!'c:cr2V€T, para sempre, fi)
utíliz"ção r.liUrr de agentes biolórj
cos,- CO:P..lü p.=:r:nE-i3, viI'us, e OU-:1'08 mi
Cl'D-org: f!.is~nrr'3. E.3(a, finalidade é
rl1~rit6ri.'3:, E<:;l si m("~nfo, ms.s aind~

c.ré3ce elo siçnffic:~~ã0 quando se tem
em m'.':ntc que a intel'l'Upç.8.0 d3S p2S
Ctu!.s:ts- e d1. fClbIiG[\~5.o (~e ar,TIJ.33 bio
IÓ.ÇicSifi liber~lj, recu.:L~OS ín2~teriais,

cientiii~C'3 e humf!uos nara a utiliz:-L
ç50 pJJ;;_~ici.1 6m l'E'~neffeio du, s;r(lcl.e
no mllncio. A Convenção inclui di3
pcsitivos sobre a coop6raçào intsma
oion~l l1e~5e dOlnínio.

Desfmvolvimento, Produçíio Cl Estoc?'- estocarem de armaz (jlúmicas e nae
Bem da ;,rmfls B;:,d",rioló;;iC:lS (Biolô- teriológi,ccs (bioló:;;lc82) e zus. elímí
gi2.~E;) ti à B[~:~:- oa rrO:-ri::i2S e sna .De3- l1ê.CEiO, através de mz-jid1s encazes,
tn:d(lo, cOIlclaídElJ Em Vl'~~,l:Jl:.:t.o!, fc..e~lt.?J'~ a conss ouçüo do de::p.rma
LOnc'fS e Ui,o:::~oli 1\ 16 de <,!J:ril de J:1Jnto gL,mI " completo rob &5'ri:o e
1977.. ~fica::; controle ü,."srn~fJiOn8.L

B1'23iIJU, em 7 de novemtro dE' 1lJ7.1. P2conhêc,'ndo u impm:l<'nte .signifi-
- r:ní!io G. l'Nãi~i. - cedo do Protocoln da C~ll&brn <lê 17 de

jur~!:o de 1::'35 P::-.i',:J a Fi 9íblç~o do
Uso 113. GUélTn d~ GEL:73 AL:.':i::ir-uL:;s,
Ve!::l-:~ú30S r:e 01 ,h ~3 e de. :t;{ ~o 'lu3
E~,:::·.tr::rio::ó.sicos ciE C{".181rZ'.. € C01l2EÜ'2.tl
tcs tr.ml.ém da c,t:ntrlbui(}o que o re
ferido Protocolo '(.;. deu E.' conth.lu~ a
d~~-r pnru atcnusr D.3 horrores da
El.::Tfa.

re~firln>:.nda BW1 ade~::D ["OS nríneí
rIos e objetivos dG,3~3S F ~:clDnolo €
coneítsndo tüdas as E:;t?,dDS a que 03
CCTI1'Çi'?ln estrítvmente,

Lembrando cue a }s=s:TIbl&ii?~ G-a
rul dzs Nações Unidas tem re~)'=tida
l'?lsnte ('onden::"[~~ tudD3, os Ht'.!S e.on
trilri03 aos pl':ncLpio1 e objptivos do
Protocolo de; G3nc?Jra de 17 de jlmno
de 1C25..

DGDejando conti'ibuir pJ.l'a o forta
lccir.!l.ento da. confit'lncR entre oS POV;)3
e a lnGlhoria gé:lal da rrtlhosfSi'3 in
ternacional,

Desejando t8.mbém contribuir para
a re2\li=~"ão das propósitos e prin
cipios da C8.rb ck~ Nr~ões Unidas.

ConvI?ncicl03 da importfmcia e llr
gê:~,cia de serem eliimnadaFJ dos arse~
n2,!s dos Estados. 1'ltrai'és de m~didas
eficr:::E"s, perigosas :?rm'lS de de2·tr'11
ê'io em ma,,:,,. como as que utllizam
D,fentes qcimkos ou b9,cterio)õ;>:lC~i\
W:ológicos)-. -

Reconhê2endo que um acordo sobre
a~ proibiç20 de :;:1":-:n>::,5 bat;t'9:::iclágicas
(biológie:..1.s) e à b!é'38 de tOXiU113 18
pn:·scnt2 um Pl'Ülle.1l'O lJJSSO vÜi~vel no
Tentido da consE:uC"vO de a~ordo so
brÔ' me-didil.; e:lcEs2S r.'2.:~:a· p~oiJlr
bm'blm o desenvoJvims,nto, a [mdu
~Eo e ft est-cC~l&t-ln da arm:13 quími
C!lS" e det~rminro.dC)s n c.ontir.lUEl' ne ..
50cia]ões :para. E-::,te fim,

Dst"rminados, P"Tn. o bem de to:la
a hum:l1lidede, a eY-clu!r cOITll}letil
me:1te a possibIlidade de utilizado
CO~10 armas de :1'22ntes br:.cch:::riolú?l"éos
(biológicos) 8 à ba~e elo; toxina8.-

Conve:i18Ídos de que tal uso repug
naria à consciência da humanichcle e
de que nenhum 63"Io!'(}D deve h&I
poupf'.do para min.imiz'lr e3te risco,

Convieram TIO que segtle:

3. A D&lê~ação do Bmsil em Ge
nsbra uartle:wu ativBmemte d2S rs-
goci'iç.5s-;:; nn. - Conferência de C0t!2.itê
de Dzs~rlnam.8nto aue culmiiu:.ram no
te-:,:to que. aproYa~ii pela XXVI ~GS
são da A2sembléia-Geral das N1Ç5€s
Unidas) foi ab:::rto à .assinatura. de
todos os r:,';t~dos. Alguns 'dos pontC's
!lo f.2xtO fi::rrJmente anrovado )JóIa
As~E>mbléia-Gç,ral forz.m co-au.torados
peia Delegr, ç?io do Brasil.

4. Com a nec3"3s~),ria autorização de
Vossa -ExcEJência, 8e!1hor "President'37

o Bra.sil. tal como consta acima, as
sinou o tex!o c1D Convenc5.o em 10 de
abril de 1972. na.s capihüs dos três
p9.ises d?pcdbhios, Londres, Wás
hinzton e ]\505CoU. Em favor de que
a l'),tifique:;.-::103, milit~ a antiga. trn
dirão por 1"ÔS e3bbeJecida em foros
intern':\clop.f'ls de Estado que contri
bui, com .sua ação cO~:'3trut1va no ln
terior. dos or-ge.niSlllos COlnpetentes.
para propiciar uma atmosfera ele
dlstensi"o in! emacional, em beneficio
d" huml:'níc1aâc,

AprovEit{) a opürtunid",cle para rei
terar a Vossa E':celência, Senhor Pre
sidônte. os protEstos da meu mais pro
fundo nBp2ito.

deste F'i0tOW]O ou de adesão a ele,
J:ê\:er reserva a qUf,lqõ.'er emenda eble
~~~1~,L~:~~!2\ L:Jl~ ~XJ;~5.? ffi'l~ e~;~~~s
c. J _._í cO 2, r ..T. gL>O~ C, ~ 7 (,._t.~o

], dá Fra:o:ola). srtigo 9, p:eigr.'!.fús
1, .j, c' 5 (c"ti~o 2 ela Prctocnlo) , l:'rti
!"(] 10. Inr:::?Di~s 1 e 4 (aI.i:igo 3 do
Frot~::l(>.l, illti§:o 11 tm'Ii,';'o 4 élo
FIDtc~;O!o)1 [nr11I O Li l'!;j {ai'tíf'O 7 do
Fr r Jt <J2 )~O}, 8t't,t_;o 16 (8.TI:lSeJ 13 do ]?:r.o
tocoku, artro ?2 (rrtlgQ U1 do ?i'D
tp,·,)'IO}J f.<~:jí:-o :::s (r.rti~o 13 do Prl,
tcc~l~), f_~t~'') 1 (b) I,f'õ-[igo 1j do Pro
tr:'':L~:d E:'ll'O 31 (nxtíp-o 15 do Fro...
trf"Jlo)' e nll;;-a 80 bis - (c.rtigo 16 do
:f:. '::,:.;101.

?'. tr-n !:'-=i~:'-::~o fiE::: houvsr f;:;íto re
SETVCi':; pndé':f.., ern ql'alqn==-~' momento,
T(_;l:t: í.'.t€;, ri:.'J!ic~c~~:J E.:;:;r~t~_l r8~h),J.::

tc:L·J~ ;,:5 r::::.::."Yas OU ];ar~-t a~~~s.

ARTIGO 22

O Sc]l'2~ jr!3-Gern tr:cl1smiLirf! có
:P~ L2:?i.if,iL2 d::s c:'IníOrn12J do íJr&
Gente Pi'otocolo a todas 8 S Pr.l'tB3 o
Edç:naTJ.h~io5 de:. Convenr'áo ÚnÍG(t.
Oiwnd" o Prot0~o!0 hotlver Entra-j)
Em. vi80r áe Rccmlo com o p".rá gT?fo
1 do e.rtigo lO acil"aG, o SecrE't'itio-Ge
lEi,} p~'€-:p::1'2r:~ o te4:to da con";7enr10
l}nic-l., t5J como en-!:=nd::.dr1 p'Jr t::Jte
P.rotDt:Dl0, e t-r3n~mltirá CÔP.Í2S ccr
tii'k3_dL~3 cen:o:r.me I?O me:!nn a 't.o
dos 03 m~iaQoJ Pr!ltea ou com [;0;-1.
cllcõa; d& se tornarem Partes dI Con
vençfí.à tal C-(lIHD elll-sndf1da..

'F'2itn. em Gmct:ra. aos vinte e 'in
(',() f1if'9 do mf:; (le rfi[lrf'O de: mU no
V0 "r~:d.-e-1 e r::,-"r.::-nt"! ,~ c1õ~" numa só·
C?_~:I:~Q:, a ~;n\;,<~~~ Ü;P:O'~~:=~dn nus a,r-
g._lIO~ dE.., L_\. _;~ 1'nu:L.".

!TI!! t~: :3YnlElno c~o qUE. C3 ab-?.h:o
p.:',=,irpi'{'3, c,:vEl:~rr'-:-ntS' putr;Yl:::::.do;,
:clê'isr,!Umm ede, PC'oi'ocolo em nome :1e
13i311:J l'tSp8Jtivüs GDve.rncs.

Of. nO 95J-S_'\.P-~:2.

Em 7 de novembro d" 1972

~-_e01f;.~liJí='3hno Senhor Primeiro
8~cTe:?rio:

TEnho a honra de encaminhar il.
essa SeCl'eta,riu, H lvi6!12.1.p;em do Eb.:-

~ -CelG~ltissimo Sanho-r Prêsidenta -da
República. awmp2,nhada de Ezpü3i
ero d9 IVIDtiv03 do Sênhor Ministro
de Rstacio das R.elacõês Exteriores,
re-l~tiva, ao te;~to do· Prot.aco]" d&
Er.1end<'.3 à Convencl'íoünie-a de En
t{)TpB~ent.es, de 19í11, firmado nelo
Br<":il o por outros p2ises, em Gene
bra, i1 2ã de mr.rço do corrente r.tn').
como r&3túhdo da Conferênci8. de
FIEnipo~en:::i&rio3, convo('~dn. pelo
ConE6-11!~ Econônüco e Sochl da Or
ganizaC2,Q d.rts Ua.ções Unidas.

Ap~-ov2.ito a ollOTtunid',de para [",
novar a V0251 fu:c~!ênrjso protestos de
e18v~dt3, E:::,tlIT.3. e consid.:'racão.
Jouo Lefftia l'~~~ .4.:~n~1L. Ministro !:z
tr:'(,':dinário r:!rs~ os Assuntos do Ga.·
bineta C:vIL

f.iubmete. fi con:r.,·.~siaç{í,D do Con[!re~so

l'1tJG~on:cZ (J tc::to de. CO'l1'Vdnoão so
bre a P;-oil.'!':'io ao Dcosônvolvimellto,
Fror2uç6.o e E~t-Or;ag3~n de Armas
Bl1cf6rialó:Jica3 (Biológicas) e à Base
de To:-;in[l,tl a sua De8tnJ.iqljO~ con
nk!da Ma W03híngfon, Lowlre3 e
l',ioscou ((, 10 di3 abril de 1972.

r,~ E['1'3,'\('iEr"
[j9 2,::';7, de '1912

(DO PODER :C=!3CD'I'IVO)


